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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS CRIADORES E 
AGRICULTORES DO BONITO DE BAIXO  

CNPJ: 35.955.904/0001-55 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, A SER REALIZADO NO ÂMBITO DO PROJETO 
BRA/2023/36/11- FEC: PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DO CERRADO, MANUTENÇÃO DO MODO DE VIDA DOS 
POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS NO FECHO DE BONITO DE 
BAIXO, EXECUTADO PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS 
CRIADORES E AGRICULTORES DO BONITO DE BAIXO  

 

 

 
1 APRESENTAÇÃO 

A Associação comunitária dos pequenos criadores e agricultores do Bonito de 
baixo firmou contrato junto ao Instituto Sociedade, População e Natureza – ISPN, 
para a realização do projeto) proteção e conservação da biodiversidade do 
cerrado, manutenção do modo de vida dos povos e comunidades tradicionais no 
fecho de Bonito de baixo, a ser desenvolvido no município de Correntina, no 
Estado de Bahia.  

O serviço a ser contratado se enquadra nas ações previstas neste projeto, que 
tem por objetivo: Desenvolver estratégia de conservação, gestão e manutenção 
dos recursos naturais do Bioma Cerrado, promovendo melhoria nas qualidades 
de vida dessas e de outras comunidades, bem como promover atividades de 
inserção de jovens e mulheres para a conservação, manutenção e valorização 
dos costumes, crenças, e tradições milenar de povos de comunidades 
tradicionais, afim de fortalecer cada vez mais o nosso território. 

 

Este projeto é apoiado pelo Fundo PPP-ECOS.  

 
 
2 OBJETIVO 

Este termo de referência visa a contratação de serviço de auxiliar administrativo. 
 
 
3 ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 

As atividades deverão ser realizadas entre  01/10/2023 a 30/05/2025. 
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Atividades a serem realizadas são:  

 

 Organização de reuniões, encontro e eventos previstos. Expedição 

ecológica no fecho como prioridade para jovens e mulheres para 

produção de fotos e vídeos. 

 Organizar mutirão para construção e reforma de cerca; 

  Mutirão para manutenção de aceiros; 

 Organizar mutirão para coleta e semeadura de sementes nativas do 
cerrado; 

 Organizar reunião da  coordenação do projeto para planejamento das 
ações; 

 

 
4 PRODUTOS E PRAZOS 

As atividades deverão ser realizadas entre dia de mes  de 01/10/2023 a 30/05/2025. 
Qualquer alteração de produto e prazo deverá ser acordada entre as partes. 
Deverão ser apresentados pelo responsável da prestação do serviço os seguintes 
produtos: 

 produto 1 –  36  rondas de motocicleta na área do território. Seu prazo será até 
o 18° mês. 

 Produto 2 -  Uma (1) Expedição na área coletiva do fecho para produção de fotos 
e vidéos. 

  

 Produto 3 – Duas (2) reuniões da coordenação do projeto com 8  pessoas. Seu 
prazo será até o 18° mês; 
 

 Produto 4 – Encontro com todas as famílias fecho na perspectiva de inseri jovens 

e mulheres como apresentações culturais, fotos e vídeos e dialogo sobre a 

continuidade e importância do fecho de pasto. 

 Produto 5 - Encontro formativo com a sócios e sócias para orientação 

sobre o manejo e combate de incêndio.  

 Produto 6 - Uma reunião com a assembleia geral para dialogar sobre o 
cuidado e gestão do território ,  resultados e avaliação do projeto.  

 Produto 7 - Mutirão para coleta e semeadura de sementes nativas do 

cerrado. 

 Produto 8 - Mutirão para cerceamento e construção de aceiros do 

perímetro geral do fecho. 
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5 PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
O pagamento dos honorários se dará meadiante apresentação dos produtos. O valor 
será pago em até 10 dias úteis após a validação e aceite do respectivo produto. As 
viagens de campo serão previamente acordadas entre o prestador de serviços e a 
coordenação do projeto.  
 
 
6 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 
 

 Ser mulher maior de 18 anos; 

 Ter ensino médio completo; 

 Ter experiência com execução de 
projetos e/ou trabalho comunitário; 

 Ser de comunidade de Fecho de pasto 
da área de abrangência da associação; 

 Ter vínculo com a comunidade; 

 Saber informática básica. 
 
    PREFERENCIALMENTE  

 Ter formação técnica, curso técnico ou superior 

 Ter estudado em EFA ou instituto Federal. 
 
7  RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E SELEÇÂO DOS CANDIDATOS 

 
Os/as candidatos/as interessados/as devem encaminhar o currículo e proposta de preço 
para realização do serviço. 

Os documentos devem ser enviadas até o 10/10/2023 pelo email  

associacaodobonitodebaixoacbb@gmail.com para o presidente da comisão do 

processso seltivo no endereço abaixo.  

Endereço: 
- Comunidade de Bonito, 23 Km, zona rural de Correntina; 
Contato: 77 988558032 
- Email: erick150102@hotmail.com 
- Telefone: 77 988558032 
 
A análise dos currículos ocorrerá entre os dias 11/10 a 15/10/2023 . O resultado da 
seleção preliminar estará disponível 16/10/2023  e então fica aberto até 18/10/2023  o 
tempo para os candidatos recorrerem.  
 
A seleção do candidato será realizada por Comissão composta pela assembleia geral. 
O resultado final da seleção do serviço será divulgado dia 20/10/2023. Após a 
divulgação do resultado o candidato selecionado será contatado para iniciar o processo 
de contratação. 
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